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PL 6049/2019 
Ementa: Dispõe sobre normas específicas para verificação do 
rendimento e controle de frequência dos estudantes que tenham 
sido eleitos para funções em entidades estudantis e dá outras 
providências. 
Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Confúcio 
Moura 

Pela aprovação nos 
termos do substitutivo 

A proposição tem por objetivo determinar que, assegurando a reposição de conteúdos e a 
possibilidade de horários e períodos de provas que sejam compatíveis com as atividades de 
estudantes que tenham sido eleitos para funções em entidades estudantis, as instituições de 
ensino superior estabelecerão normas específicas para a verificação do rendimento e 
controle de frequência desses alunos. 
Ademais, prevê a vedação da atribuição de falta injustificada nas atividades escolares de 
estudantes que necessitem se deslocar para exercer alguma atividade das entidades 
estudantis.  
Por fim, pretende proibir a expulsão em virtude de opiniões e atividade em entidade estudantil, 
bem como o cancelamento de bolsas ou financiamentos, a partir do registro da candidatura 
a cargo de representação ou direção estudantil e, se for o caso, até um ano após o final do 
mandato. 
O relator apresentou substitutivo que incorpora as mudanças pretendidas à Lei 7.395/1985, 
por entender que o projeto não deve constituir lei avulsa.  
 
1. Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal, 
se for aprovado o substitutivo, será ele submetido a turno suplementar. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/139860
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PL 1482/2023 
Ementa: Institui a Política Nacional de Promoção da Cultura de 
Paz nas Escolas. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Flávio Arns Pela aprovação 

O projeto institui a Política Nacional de Promoção da Cultura de Paz nas Escolas, a ser 
implementada em regime de colaboração entre a União, os estados, o Distrito Federal e os 
municípios, com vistas ao fomento de ações que promovam a cultura de paz e a prevenção 
da violência nas escolas públicas e particulares. A proposição detalha os objetivos (art. 2º), 
os princípios (art. 3º) e as diretrizes (art. 4º) da Política. Destaca-se o objetivo de adotar 
estratégias pedagógicas que fomentem aprendizagens relacionadas à promoção da paz, 
cidadania e boa convivência. Para tanto, as ações devem estar orientadas pelo princípio do 
respeito ao outro, pautado no reconhecimento de que todos possuem o mesmo valor. Haverá 
a diretriz de estímulo à criação de espaços de convivência e diálogo nas escolas para a 
promoção da cultura de paz. O projeto determina a criação de protocolos de prevenção e de 
gestão de crise para enfrentamento de situações de violência nas escolas públicas e privadas 
de todo o território nacional que deverão conter ações específicas para cada tipo de violência 
e obrigatoriamente prever também ações preventivas que fomentem a cultura de paz e o 
respeito ao outro. Por fim, a proposição admite a participação de agentes públicos, privados 
e do terceiro setor em parcerias e acordos de cooperação técnica e financeira. 
Foi apresentada a Emenda nº 2 – CE, sem apreciação, que pretende instituir, no âmbito da 
Política Nacional de Promoção da Cultura de Paz nas Escolas, programa de conciliação 
composto por ações destinadas à reparação de condutas típicas e análogas a atos 
infracionais e à restauração de patrimônio escolar e de segmentos internos da comunidade 
escolar nos casos em que a violência causar danos ao patrimônio e às pessoas. O Programa 
de Conciliação para Prevenir a Evasão e a Violência Escolar (ProCEVE) prevê a aplicação 
de atividades que devem ser realizadas e acompanhadas por pessoa designada pelo gestor 
escolar, e a responsabilidade solidária dos pais ou responsáveis legais, sem prejuízo de o 
estudante infrator responder por sua conduta, de reparar o eventual dano causado à unidade 
escolar 
ou aos objetos dos alunos e profissionais do magistério. Ainda, acrescenta-se que os 
protocolos adotados pelas instituições de ensino poderão prever a realização de revista 
corporal e do material escolar e demais pertences, quando houver suspeita de que os 
estudantes estejam carregando algum objeto ilícito ou que coloque em risco sua integridade 
física própria ou a de terceiros, sendo vedada a exposição do revistado ou situação vexatória 
 
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Segurança Pública, com parecer favorável ao 
projeto e contrário à Emenda nº 1.1. Em 21/06/2024, foi apresentada a emenda n° 2, de 
autoria da Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF). 
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PL 1354/2023 
Ementa: Institui o Dia Nacional dos Bombeiros Voluntários. 
Autoria: Senadora Ivete da Silveira 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Esperidião 
Amin Pela aprovação 

O projeto visa a instituir o Dia Nacional dos Bombeiros Voluntários, a ser celebrado, 
anualmente, no dia 13 de julho. 
 
Em 19/04/2024 foi realizada audiência pública na cidade de Joinville, com objetivo de instruir 
a matéria. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/159370
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156440
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PL 3324/2019 
Ementa: Confere o título de Capital Nacional da Vaquejada ao 
Município de Lagarto, no Estado de Sergipe. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Rogério 
Carvalho Pela aprovação O PL pretende conferir o título de Capital Nacional da Vaquejada ao Município de Lagarto, no 

Estado de Sergipe. 
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PL 2886/2022 
Ementa: Institui o Dia Nacional do Guia de Turismo. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Terminativo 

Senadora Leila 
Barros Pela aprovação 

O projeto propõe a criação do Dia Nacional do Guia de Turismo, a ser celebrado, anualmente, 
no dia 10 de maio. 
 
1. A matéria constou da pauta da reunião do dia 11/06/2024. 
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PL 1762/2024 
Ementa: Institui o Dia Nacional da Lembrança do Holocausto. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Carlos 
Viana Pela aprovação O projeto prevê a instituição do Dia Nacional da Lembrança do Holocausto, a ser 

comemorado, anualmente, dia16 de abril. 
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PL 3183/2023 
Ementa: Confere o título de Capital Nacional do Artesanato Têxtil 
ao Município de Resende Costa, no Estado de Minas Gerais. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Carlos 
Viana Não apresentado O PL pretende conferir o título de Capital Nacional do Artesanato Têxtil ao Município de 

Resende Costa, no Estado de Minas Gerais. 
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REQ 57/2024 - CE 
Ementa: Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de discutir e celebrar os 35 Anos 
da Associação Nacional das Universidades Particulares – ANUP: desafios e perspectivas do ensino superior privado no Brasil. 
Autoria: Senador Flávio Arns 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/163451
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/161817
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/163494
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/163455
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REQ 59/2024 - CE 
Ementa: Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de debater a importância e 
necessidade de reestruturação, valorização e fortalecimento das carreiras do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
(INEP). 
Autoria: Senador Flávio Arns 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
Para receber alertas de divulgação de Quadro-Síntese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado

